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EXERCÍCIO DE 2020 

Interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Doc. Processado: PROJETO DE LEI no 210/2020 

Data do protocolo: Regime de t1:_amitação: 
Data final para apreciação: 

17/09/2020 DE URGENCIA 
19110/2020 -

-

Assunto: --:-:-a1 
Ratifica ~ ~~ertura, pelo Poder Executivo, do crédito adt~O~e 
extraord~nano previsto no Decreto n° 12.366, de 
setembro de 2020, e dá outras providências. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
~----------------~ 

OFÍCIO/SJC N2 0206/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 - Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

FLS. 002. 

PRCC. 2. =toh.Q 
C. M, Atv: e--.../ 

Em 17 de setembro de 2020 

-~ 
~ 
N 
Q 
(S) 
(S) 
(J1 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos ~ 
~ 

Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto d~ 
Lei que ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário previst<f 
no Decreto nº 12.366, de 4 de setembro de 2020, e dá outras providências. ~~ 

A presente propositura decorre de determinação da Lei Federal nº 4.320, de~ 
17 de março de 1964, que, ao mesmo tempo em que faculta ao Poder Executivo a abertura~ 
de créditos adicionais extraordinários por meio de decreto e sem autorização legislativa~ 
prévia, não exclui a necessidade de apreciação desta medida pelo Poder Legislativo. i 

Em específico, a presente propositura visa a possibilitar: (i) a utilização dos~ 
recursos financeiros destinados ao combate do coronavírus, destinados a serviços de 
terceiros se encontra com saldo insuficiente para as necessidades apontadas; (ii) a inclusão 
orçamentária dos valõres destinados ao Município por meio da Lei Complementar Federal nº 
173, de 27 de maio de 2020, sendo esta a do valor remanescente da última parcela a ser 
recebida pelo Município. 

Na medida em que (i) a Secretaria Municipal da Saúde necessitava da 
disponibilização orçamentária dos recursos previstos em supracitado decreto, (ii) não sendo 
possível aguardar, naquela ocasião, a realização da próxima sessão ordinária desta Egrégia 
Casa de Leis, a fim de submeter propositura legislativa para a autorização de abertura do 
correspondente crédito adicional suplementar ou especial, (iii) optou-se pela abertura do 
crédito adicional extraordinário cuja ratificação ora se solicita. 

Assim, tendo em vista as finalidades a que este Projeto de Lei se destina, 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis. Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei ciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Mun· ípio d Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo pa a renov r-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

' 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA . 

FLS. Oo5 

PROC.2 i o/2. o 
C.M.J-) ...... -e =>? 

PROJETODELEIN• 2 1 07-2 o 2 ('I 
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, 
do crédito adicional extraordinário previsto 
no Decreto nº 12.366, de 4 de setembro de 
2020, e dá outras providências. 

Art. 12 Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto nº 12.366, de 4 de setembro de 2020, até o limite de R$ 
979.207,56 {novecentos e setenta e nove mil, duzentos e sete reais e cinquenta e seis 
centavos), referente à inclusão, no orçamento municipal, de recursos oriundos do Governo 
Federal para o combate à pandemia da COVID-19, bem como à suplementação de dotação 
destinada à contratação de serviços, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 650.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 650.000,00 

JURÍDICA 

FONTE DE 5- TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS- VINCULADOS 
RECURSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

10.302.0117.2 Atividade 

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 329.207,56 

CATEGORIA ~MICA 
3.f.90.04 ~ONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$ 1.420,55 

3. ~.90.11 ~ENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL R$ 327.787,01 

dVIL 

FONTE DE 1- TESOURO 
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---------------- ----

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

---- ________ F_L_S_. 0--o-C{ -J 
PROC. ZJoll-o 
C.M,A-f,..; e=) 

I RECURSO 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

financeiros provenientes: 

I - de excesso de arrecadação apurado no presente exercício, nos termos do 
inciso 11 do§ 1º c.c. § 3º, ambos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na 

ordem de R$ 327.787,01 (trezentos e vinte e sete mil, oitocentos e oitenta e sete reais e um 

centavo), referentes aos recursos transferidos em razão da Lei Complementar Federal nº 173, 

de 27 de maio de 2020, destinados ao pagamento de profissionais do Sistema Único de Saúde 

(SUS); e 

11- de anulações parcial das dotações abaixo especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 
COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 

R$ 650.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA R$ 650.000,00 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORO NA VÍRUS 

10.302.0117.2 Atividade 

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 1.420,55 
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 1.420,55 

FONTE DE RE~O 1- TESOURO 

(Art. ~ Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário: 

l-na ,_ei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA); 

11 - n~ Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 
L DO); e-

~ ... , . 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS.OO S" 

PROC.l ~oi b2 
C.MLJ)y.:*=J 

111 - na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 {Lei Orçamentária Anual -

Art. 4º Esta lei entra em vigor a da de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEIT RUBE S CRUZ", 17 de setembro de 2020 . 

.. 
,, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA

DESPACHOS

Processo ng270/2020

Senhor Presidente,
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe
segui rreta tramitacâo

Regime de tramitação: ReKI..Õgi1l:ta ãcn
Quórum:

MAIORIASIMPLES

Data de recebimento: Prazo parajpreciação: VOTAÇAOSIMBOLICA17SET2020 1 19 0UT2020 1 '
Comissões Permanentes que deverão se manifestar:
1 Comissão de justiça, Legislação e Redução;
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento;
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social

as

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto,
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre
a proposição,o assunto e a autoria

2020

MOUCONVALDEMAR MA]
ire vo

MENDONÇA

Visto. De acordo
Encaminhe-se os autos deste processo às
comissões permanentes indicadas pela Diretoria
Legislativa, na ordem em que indicadas.

Araraqu 2ú SET. 2020

TAN
den



CÂMARA MUNICIPAL OE ARARAQU
Comissão de Justiça, Legislação e Redação

PARECERN' 2 9 8 /2020

Projeto de Lein' 210/2020

Processo Ro 270/2020

Iniciativas PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário
previsto no Decreto n' 12.366, de 4 de setembro de 2020, e dá outras providências.

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais

vigentes

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, inciso
IV, da Lei Orgânica do Município de Araraquara (LOMA)

Compete ao Prefeito, nos termos do art. 112 da LOMA, expedir
regulamento com o'fito de abrir "crédito extraordinário nos casos de calamidade pública
em caráter excepcional, comunicando, imediatamente, o fato à Câmara

Mencionado comando encontra-se, outrossim, disposto no art. 44 da Lei
Federal n' 4.320, de 17 de março de 1 964 (Normas Gerais de Direito Financeiro). o qual
se posta respeitado.

Ademais. não há dúvidas acerca da imprevisibilidade e urgência das
despesas trazidas à lume. tendo em vista a situação de calamidade púbHca reconhecida
em todos os âmbitos federativos. o que se coaduna com o $ 2' do art. 228 da LOMA

Pelalegalidade

Quanto ao mérito, o plenário decidirá
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA
Comissão de Tributação. Finanças e Orçamento

PARECERÁ' 1 8 4. /2020
Processo n'270/2020

Projeto de Lei n' 210/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Ratifica a abertura. pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto n' 12.366. de 4 de setembro de 2020. e dá
outras providências

Ao apreciar a matéria. a dout
Redação concluiu pela sua legalidade

No que diz respeito à sua com

Comissão de Justiça, Legislação estlçssa0

petência, esta Comissão nada tem aIS$ a eS 0P nci

objetar

Cabe ao plenário decidir

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para
manifestação

E o parecer

Sala de reuniões das comissões

''7.
2 2 SET.20?0

2iti;i;iãé Úãaco)
Presidente da CTFO

Elias Chediek

4'
Juliana Damus

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br
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CÂMAI{A MUNICIPAL DE AI{ARAQUA
Comissão de Saúde, Educação e

Desenvolvimento Social

PARECERN' 086 /2020

Projeto de Lein' 210/2020

Processo n'270/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto n' 12.366. de 4 de setembro de 2020. e dá
outras providências

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça. Legislação e
Redação concluiu pela sua legalidade.

objetar
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a

Cabe ao plenário decidir

E o parecer

Sala de reuniões das comissões 2 2 SET. 202B

G6réÓn da Fa
Presidente da CSEDS

2itiiiÍjêê;%ácaco)

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov br
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CÂMARA M UNICI PAI. DE AI{ARAQUARA
8

F . l
92 2
.=@/2020Requerimento Número

AUTOR: Mercador P4ULO Z,.4/VD/7t4

APROVADO

2 21SEI. 202ÜAraraquara,

nte

0Â2020

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nQ 210/2020

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ASSUNTO: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto n9 12.366, de 4 de setembro de 2020, e dá
outras providências.

'u

H
g

-3

[J

-J

Ü

Ü
D

Requebro à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja
incluída na Ordem do Dia da 171a Se$sãiJMnária a proposição acima
referida, a qual se encontra instnlj!$ com os pà\eceres necessários das
comissões competentes

Sala de sessões PlínioÓé 6a;\alho 22 de setembro de 2020

PAUL
Vereador

J.&



Apr'ovadcam únic díscussíio v anão/nos
elmos do artigo 245, dp Regimento Interna

SAraraquara

BÜ-âK11üad o pai'ecoa sc2

wç} er cRIe' do vereador ...IS

E'Jos talhos do artigo l;G8, do R.



®
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

AUTÓGRAFO NÚMERO 217/2020
PROJETO DE LEI NÚMERO 210/2020

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do
crédito adicional extraordinário previsto no
Decreto ng 12.366, de 4 de setembro de
2020,e dá outras providências.

Art. lg Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional

extraordinário previsto no Decreto n9 12.366, de 4 de setembro de 2020, até o limite de RS
979.207,56 (novecentos e setenta e nove mil, duzentos e sete reais e cinquenta e seis
centavos), referente à inclusão, no orçamento municipal, de recursos oriundos do Governo
Federal para o combate à pandemia da COVID-19, bem como à suplementação de dotação
destinada à contratação de serviços, conforme demonstrativo abaixo:

02 l PODER EXECUTIVO

02.09 l SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

'Õ2.ÕÓ.Õi l FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

IO ISAÚDE

IO.122 l ADMINISTRAÇÃO GERAL
lO.122.0ijj PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA

CORONAVIRUS

IO.122.0117.2 1 Atividade

IO.122.0117.2.313 [tÕÚÉÀtE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$

CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.90.39\0UTRÕI SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA RS
JURÍDICA

i-TÊÀÚSFEKÊNCiAS E CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULADOS

650.000,00

650.000,00

FONTE DE
RECU RSO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

IO ISAÜDE

I0.302 l ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

i0.302.01i7 1ÉLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVIRUS

l0.302.0117.2 1 Atividade

i0.302.0iij.i.313 l COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19

CATEGORIA ECONOMICA

i.i.ãO.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.90.11lVENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL

R$

R$

R$

329.207,56

1.420,55
327.787,01

CAr/ARA M u N lc l ílAtLOE}ÂPAnAQUARA
' Página l de 3
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®
CÂMARA IWUNICIPAL DE AKAKAQUAKA

FONTE DE
RECURSO

l-TESOURO

Art. 2g O crédito autorizado no art. l9 desta lei será coberto com recursos

financeiros provenientes:

1 -- de excesso de arrecadação apurado no presente exercício, nos termos do

nciso ll do $ 1g c.c. $ 39, ambos do art. 43 da Lei Federal ng 4.320, de 17 de março de 1964, na
ordem de R$ 327.787,01 (trezentos e vinte e sete mil, oitocentos e oitenta e sete reais e um

centavo), referentes aos recursos transferidos em razão da Lei Complementar Federal n9 173,
de 27 de maio de 2020, destinados ao pagamento de profissionais do Sistema único de Saúde

ISUS); e

11 -- de anulações parcial das dotações abaixo especificadas

[ó2 ' ] PODER EXECUTIVO

02.09 l SECRETARIA M UNICIPAL DA SAÚDE

Õã.ÕIj.ÕI I FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL PROG RAMATICA

IO ISAÜDE

lO.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

lo.i22.01i7' IPLANO DE CONTINGÊNCIA
CORONAVIRUS

Atividade

]
PANDEMIA

lO.122.0117.2

IO.122'0117'2'313 \ COM BATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19
R$ 650.000,00

CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.50.39 l OUTROS SERVIÇOS DE TEn(:ÉiRÕI -iiiiõiTii 650-000,00
JURÍDICA

FONTE DE riÊÕiii:ÕTI - TKANSrEkÊÚéiAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

IO ISAÚOE

iÕ3ÕÍ ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

I0.302.0iij IPLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVIRUS

[0.302.01].7.2 1 Atividade

l0.302.01:Ü.j.313 l COM BATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19

CATEGORIA ECONÓMICA

4.4.90.52 1 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FONTE DE RECURSO 1 1 - TESOURO

T

R$ 1.420,55

R$ 1.420,55

Art. 39 Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário:

1 -- na Leí ng 9.138, de 29 de novembro de 2017(Plano Plurianual -- PPA);

11 -- na Lei ng 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias

LDO); e

CA?DARÁ FaU?J QAQUAKA
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®
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

111 - na Lei ng 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual

Art. 4g Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALACETE VEREADOR CARLPS AbBERTO MANÇO", 22 de setembro de 2020

ltt Ya-',f /
TEÜENTK sANTANA

l Prlesidente

y

H

LOA)
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CÂMARA hlUNICIPAL DE
Estado de São Pauta

Palacete Vereador Carlos Albertó Manço
Gabinete da Presidência

Rua São Bento, no 887- Centro
CEP14801-300-ARARAQUARA/SP

Telefone F'ABX {16) 3301-0600 - FAX (16)

ARAKAQUAKA

Ofício n' - 123/2020-DL
Araraquara, 22 de setembro de 2020

A Sua Excelência o Senhor
Edson Antonio Edinho da Salva
Prefeito do Município) de Araraquara

Assunto: Encaminhamento de autógrafo;s

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Em obediência ao artigo 8 1 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos,

os autógrafos aos proÜétos de lei aprovados na sessão ordinária realizada nesta data a seguir
relacionados:

Atenciobamente:

«.4#&'
.i

e-maí]: !gglglê!!](g@ça!
mar:

.s

lov
:ga:br

CÂMARA MUNI.CllUL
DE AKAKAQLUKA

J.&

Ementa

extraordinário previsto no Decreto n' 12.366, de 4 de setembro de

suplementar, até o limite de RS 8.659.000,00 (oito milhões,
seiscentos e cinquenta e nove mil reais), para desp',sas com folha de

pagamento, e dá gy!!
'liii;;; i'i:;í;Ó 9.931, de 25 de março de 2020, criando novas
hipóteses para o exercício do poder de polícia in unte.epal no contexto
d 'JgÊ!!!i!!-  

217/2020 210/2020

218/2020 211/2020

2]9/2020 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-

OFÍCIO SJY.)JC/EAO NS! 040/2020 Em 24 de setembro de 2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal · 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos -a liberdade de passar ~s mãos de Vossa Excelência , 

para os devidos-fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Da~a AUtógrafo Projeto de Lei 

10.051 22/09/2020 219/2020 212/2020 
10.052 22/09/2020 217/2020 210/2020 
10.053 22/09/2020 218/2020 ·- 211/2020 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 

nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Processo n° Z:::t:c/2o(fo 

A Gerência de Gestão da lnforma~o -
Para os devidos fins. 

Atenciosamente, . 
/ 

. / ' l ' 

/)< Zf~<7Jz ;;~~/, v '-( v;/t/~-~/ 
MARIA~À~~icoNéELLOS AUGUSTO 
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania 

/ 
L/ 

j 
Folha J..s"" 
Proc.~~ 
Resp~'Y') 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI NQ 10.052, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020 
Autógrafo nQ 217/2020- Projeto de Lei nQ 210/2020 

Ratifica a abertura, pelo Poder Execut ivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto n2 12.366, de 4 de setembro de 
2020, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara M unicipal em sessão ordinária de 22 
de setembro de 2020, promu lga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto n2 12.366, de 4 de setembro de 2020, até o limite de R$ 
979.207,56 (novecentos e setenta e nove mi l, duzentos e sete reais e cinquenta e seis 

centavos}, referente à inclusão, no orçamento municipa l, de recursos oriundos do Governo 

Federal para o combate à pandemia da COVID-19, bem como à suplementação de dotação 
destinada à contratação de serviços, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUN ICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 650.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 650.000,00 

JURÍDICA 

FONTE DE 
RECURSO 

5- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 ~~~~~AVÍ~~S CONTING{f\ PANDEMIA 

10.302.0117.2 Atividade / 

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍR ps- CO IIID-19 R$ 329.207,56 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPtP DETE~ MINADO R$ 1.420,5~ 
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3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL R$ 327.787,01 

CIVIL 

FONTE DE 1- TESOURO 

RECURSO 

Art. 22 O crédito autorizado no art. 12 desta lei será coberto com recursos 

financeiros provenientes: 

I - de excesso de arrecadação apurado no presente exercício, nos termos do 

inciso 11 do§ 1º c.c. § 3º, ambos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na 

ordem de R$ 327.787,01 (trezentos e vinte e sete mil, oitocentos e oitenta e sete reais e um 

centavo), referentes aos recursos transferidos em razão da Lei Complementar Federal nº 173, 

de 27 de maio de 2020, destinados ao pagamento de profissionais do Sistema Único de Saúde 
(SUS); e 

11- de anulações parcial das dotações abaixo especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 
COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 

R$ 650.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA R$ 650.000,00 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

10.302.0117.2 Atividade 

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 1.420,55 

CATEGORIA ECONÔMICA ~ 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAVPERM~\IENTE R$ 1.420,55 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO I 
Art. 3º Fica incluso o presente créd~to adicio ai extraordinário: 

1- na Lei nº 9.138, de 29 de novem1pro de 2 17 (Plano Plurianual- PPA); 
\ 
I 
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11 - na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-

111 -na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual -

EDINHO SILVA 
Pref ito Municipal 

- / 

Publicada na Secretaria Municipal 

.Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Quinta-feira, 24/setembro/20- Ano XXXIX- N2 10451. 
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